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TNTRODUÇÃO

No ano de Í875, faleceu nestâ cidede â Srã. Anna Francrsca da Silveira Cintra. esposa do

Comendador Joêquim Pinto de Âraújo üintra. posteriormÊftte âsrâciâdo pelo lmp*rador *.
Pedro ll com o títuio de Baráo de Campinas.

0 Sr. Barãü de eampinas constnuiu um hospital para atender indistintamente à todas as
camadas da popuiaçãs, uniu o de$â.lo de perpetuar o nome da esposa denominedo Hospital
"Ânna Cintra".

Tratou de reunir â suã famíliã em torno do projeto da construção do hospital. Adquiriu da Sra.
l\llaria Carolina §ouza Sampaio uma vasta ánea de terrê nos arredores da cidade, contratüu os
trabaihos prCIfi$sionâis do renomado engenheiro Sr. Garcia Redondo e em 2* de março d*
1890 toi inaugurada o Hü§FiTAL "ANN,q CINTRA", constru[dÕ e âpâr*lhâdo às expensas da
íamÍlia do reÍerida Bará* que dispendeu na edificaçâo do prédio a impontància de 1''10 csntos
de réts e d*pois mais 1ü0 *ontos para ecnstruir o p*trimônio inicialda filantropica lnstituiçâo.

fsse nobre gest* da Barâo de Campinas e de seus familiares, que ns corr*r c{os anns já
haviam iegado ê estã eidade inúmeros melhorament*s pagos eün"i seus propnos recursos veio
dotar An:pera" àquela altura da sêculo 1S, uma das nrais importantes eidades dç lnterior
P*ulista e um dos maiores. senãc o maior eentro produtor de eeíé do estada de São Paulo, de

um hospital para completar s sua importânera e servir as pessoãs que tinhanr necessidade de

assistência hospitalar que atá entâa, se p*ssuidoras de recursüs dirigiam-se * São F*uio çu a
eampinas para tratamento d* saúde, easc contrário p*reciam á rningua ou salvavam-$e por

milagrc.

1. PRrNCrPro§ DA TNST;TUãÇÀG

Mr§sÃ*

Ofereeer atendimento M*dico-hospitalar às pessoas, buscando ã recuperaÇão e bem-estar cio

paciente, garantind* um atendiment* integrai e humanizado. através de equipes
multid ise iplinares.

VISÃO

§er reconheeida pela excelôneia n* qualidade da assistência ítl!*diço-H*spitalar 5:restada ao
eliente e pela sustentabilidacle.

VALCIRHS

Respeitar todas as pessoas. humildade - disposição p&ra aprend*r e s*rvir, adotar a pratiea

científica, âssegurêr qualida*e ern tucio que fazemos e persesuir a per.feiçáo.
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2. TDENTTFTCAçÃO DO OBJETO

OBJETIVO GERAL

Contribuir com os custeios operacionais da Santa Casa do Anna Cintra, e assegurar
atendimento aos usuários SUS, em apoio as demandas do Município de Amparo, da Secretaria
Municipal de Saúde, e da Prefeitura Municipal de Amparo.

ORIGEM DA DEMANDA

Celebração de aditamento para repactuação do convênio No 24812019, face a repasse provindo
da Prefeitura Municipal.

PÚBLICO ALVO

Pacientes SUS, adultos e pediátricos, que necessitem de atendimento e tratamento médico-
hospitalar, dentro das especialidades e serviços ofertados pela Santa Casa Anna Cintra bem
como pacientes sintomáticos contaminados com COVID-19

VALOR DA VERBA

R$ 625.000,00 (Seiscentos e vinte e cinco mil reais)

3. CONDrÇOES E CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS

Os valores serão transferidos para Santa Casa Anna Cintra em parcela única no mês de
Julhol2020, podendo ser utilizado de uma única vez, ou conforme necessidade da instituição,
ate 3111212020.
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A verba utilizada terá a devida prestação de contas

4. QUADRO DE APLTCAÇÃO DO RECURSO

A verba será utilizada para custear despesas da entidade, bem como para enfrentamento da

pandemia.

a. Despesas com pessoal

b. Serviços de terceiros PJ

c. Materialde Consumo

5. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

PARCELA
úurca-

JULH0/2020
R$ 625.000,00
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SANTA CASA AN CINTRA
CLAUDIA CAROLI CAMPANA

COORDENADORA DA COMISSÃO
INTERVENCIONISTA


